
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS Nº 478.987 - SC (2018/0302540-0)
  

RELATORA : MINISTRA LAURITA VAZ
IMPETRANTE : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
ADVOGADOS : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
   THIAGO YUKIO GUENKA CAMPOS  - SC036306 
IMPETRADO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
PACIENTE  : L A R B (INTERNADO)
 

  

EMENTA

HABEAS CORPUS. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE. ATO INFRACIONAL EQUIPARADO AO CRIME 
DE TRÁFICO ILÍCITO DE DROGAS. MEDIDA DE INTERNAÇÃO. 
FUNDAMENTAÇÃO CONCRETA. REITERAÇÃO NA PRÁTICA 
DE ATOS INFRACIONAIS GRAVES. ORDEM DE HABEAS 
CORPUS DENEGADA.

1. Segundo a Súmula n.º 492 desta Corte Superior, "o ato 
infracional análogo ao tráfico de drogas, por si só, não conduz 
obrigatoriamente à imposição de medida socioeducativa de internação do 
adolescente".

2. Não obstante, a medida de internação ao menor que comete 
ato infracional equiparado ao crime de tráfico ilícito de drogas é cabível 
em casos excepcionais, nomeadamente quando as circunstâncias concretas 
demonstram se tratar da única medida socieducativa adequada à sua 
ressocialização. Inteligência do art. 100, c.c. art. 113, ambos do ECA, 
claros no sentido de que, na aplicação das medidas socieducativas, 
levar-se-ão em conta primeiramente as necessidades pedagógicas do 
adolescente. 

3. No caso,  as instâncias ordinárias ressaltaram que foram 
deflagrados três processos em desfavor do Adolescente pela prática do 
mesmo ato infracional, qual seja, conduta análoga ao crime de tráfico de 
drogas, tendo, inclusive, em um deles, sido imposta outra medida 
socioeducativa de internação, o que configura a hipótese de reiteração 
infracional e demonstra a necessidade da medida em meio fechado.

4. Recente entendimento firmado por ambas as turmas que 
compõem a Terceira Seção desta Corte é no sentido de que, para a 
configuração da reiteração de infrações graves, prevista no inciso II do art. 
122 do Estatuto da Criança e do Adolescente, é suficiente a prática de 
nova conduta após prévia aplicação de medida socioeducativa, bem como 
é desnecessária a ocorrência do trânsito em julgado.

5. Ordem de habeas corpus denegada.
 

 

  

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Sexta 
Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas 
taquigráficas a seguir, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto da Sra. 
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Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Rogerio Schietti Cruz, Nefi Cordeiro e Antonio 
Saldanha Palheiro votaram com a Sra. Ministra Relatora. 

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Sebastião Reis Júnior. 
 

  

Brasília (DF), 26 de março de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRA LAURITA VAZ 
Relatora
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